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Portanto, a fim de serem garantidos os princípios
do contraditório e da ampla defesa, deve ser ao paciente
oportunizada a justificativa para que então se decida
acerca da conversão de pena. 

Conforme bem salienta Mirabete (in Execução
penal. 10. ed. São Paulo: Atlas, 2002, p. 712): 

Nas hipóteses de conversões desfavoráveis ao condenado,
deve-se possibilitar a ele ampla defesa, com a oitiva do
defensor e a possibilidade de apresentação de provas, em
obediência ao princípio do devido processo legal aplicável à
execução das penas. 

Acrescenta-se, mais além, que, da simples leitura
do art. 44, § 4º, do CP, que prevê a conversão da pena
restritiva de direitos em privativa de liberdade quando há
o “descumprimento injustificado da restrição imposta”,
infere-se a necessidade da prévia oitiva do condenado. 

Nessa esteira, anota Bitencourt (in Tratado de direi-
to penal. 10. ed. São Paulo: Saraiva, 2006, p. 632):

Somente o descumprimento injustificado da restrição impos-
ta leva à necessidade de conversão obrigatória (art. 44, 
§ 4º). Por isso, o condenado deve, nesses casos, sempre ser
‘ouvido’ pelo juiz, pois poderá justificar o descumprimento
da condição. 

Já o art. 181 da LEP, que também trata da conver-
são da pena restritiva de direitos em privativa de liber-
dade, prevê que: 

Art. 181. [...] 
§ 1º A pena de prestação de serviços à comunidade será
convertida quando o condenado: [...]
b) não comparecer, injustificadamente, à entidade ou pro-
grama em que deva prestar serviço. 

Esse é o entendimento deste Tribunal de Justiça e
dos tribunais superiores. 

Habeas corpus. Conversão da pena restritiva de direitos em
privativa de liberdade. Oitiva prévia do réu. Necessidade.
Regressão de regime. Impossibilidade. - O processo de exe-
cução, entendido em sua função garantidora, deve ser
instaurado com observância aos princípios constitucional-
mente garantidos do devido processo legal, da ampla defe-
sa e do contraditório, que não são exclusivos da fase cogni-
tiva do processo. A conversão da pena restritiva de direitos
em privativa de liberdade, de forma automática, é contrária
à lei, imprescindível a prévia oitiva do réu, para que seja
conferida a ele a oportunidade de oferecer a justificativa a
que se refere a lei penal, antes de sofrer constrição à sua
liberdade. Se o sentenciado não é encontrado para ser inti-
mado do início do cumprimento da pena restritiva de direi-
tos, tal reprimenda não pode ser convertida em privativa de
liberdade, devendo-se tentar a intimação por edital. Não
poderá ocorrer a regressão sem que ocorra uma das hipóte-
ses previstas pelo legislador pátrio (art. 118, LEP). (HC nº
1.0000.06.436917-6/000- 5ª Câmara Criminal -TJMG -
Rel. Alexandre Victor de Carvalho. Data do acórdão
30.05.2006.) 

A conversão da pena restritiva de direitos em privativa de
liberdade substituída, por inadimplemento, sem a oitiva do
condenado, infringe o seu direito de defesa e de contra-
ditório, até porque o § 4º do art. 44 do Código Penal esta-
tui que ‘A pena restritiva de direitos converte-se em privativa
de liberdade quando ocorrer o descumprimento injustificado
da restrição imposta’. Necessária, portanto, a audiência
prévia do condenado, oportunizando-lhe a justificação (STJ -
HC 28690 - Relator Ministro Paulo Medina - DJ de
11.10.2004, p. 381). 

Execução penal. Habeas corpus substitutivo de recurso
ordinário. Pena restritiva de direitos. Conversão em privativa
de liberdade. Ausência de oitiva do condenado para possí-
vel justificação. Necessidade. Descabimento do mandado de
prisão. - Convertida a pena restritiva de direitos em privativa
de liberdade, sem a prévia oitiva do condenado em audiên-
cia de justificação, e sendo expedido mandado de prisão,
restou configurado o constrangimento ilegal. Writ concedido.
(STJ - HC 27545 - Relator Ministro Feliz Fischer - DJ de
20.09.2004, p. 308.) 

Assim, a conversão da pena restritiva de direitos em
privativa de liberdade sem a prévia oitiva do condenado
em audiência de justificação ofende os princípios consti-
tucionais do devido processo legal (art. 44, § 4º, do CP,
c/c art. 5º, LIV, CF), da ampla defesa e do contraditório
(art. 5º, LV, CF). 

Do exposto, concede-se a ordem de habeas corpus.
Expedir alvará de soltura. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES EVANDRO LOPES DA COSTA TEIXEIRA e
FURTADO DE MENDONÇA. 

Súmula - CONCEDIDO O HABEAS CORPUS,
COM RECOMENDAÇÃO. 

. . .

Apropriação indébita - Aquisição de bens pela
vítima, em seu próprio nome, mas para utilização

em benefício do réu - Fuga do réu levando 
consigo os objetos - Transformação da posse 

em domínio - Desvio de finalidade - Delito 
configurado - Condenação imposta

Ementa: Apelação criminal. Apropriação indébita.
Materialidade e autoria cabalmente demonstradas.
Condenação mantida. Recurso não provido.

- Pratica o delito de apropriação indébita o agente que
transforma a posse ou detenção da coisa em domínio,
desviando a finalidade para a qual foi entregue.
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Recurso não provido.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCRRIIMMIINNAALL NN°° 11..00114455..0044..118855113388-00//000011 -
CCoommaarrccaa ddee JJuuiizz ddee FFoorraa - AAppeellaannttee:: IIvvaann CCaallddeeiirraa BBrraanntt
- AAppeellaaddoo:: MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss
- RReellaattoorr:: SSRR.. DDEESS.. EEDDUUAARRDDOO BBRRUUMM

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, sob a Presidência do Desembargador Júlio Cezar
Guttierrez, na conformidade da ata dos julgamentos e
das notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM
NÃO PROVER O RECURSO.

Belo Horizonte, 1º de dezembro de 2010. -
Eduardo Brum - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. EDUARDO BRUM - Perante o Juízo da 2ª
Vara Criminal e da Comarca de Juiz de Fora, Ivan
Caldeira Brant foi denunciado como incurso nas dis-
posições do art. 168, caput, do CP.

De acordo com a denúncia:

[...] no mês de julho do ano de 2002, o denunciado apro-
priou-se de coisa alheia móvel, de que tinha a posse.
Nesta ocasião, o denunciado passou a residir em um imóvel,
sito na Rua Antônio Altaf, nº 399, ap. 101, Bairro
Cascatinha, nesta cidade, de propriedade da vítima Eliana
de Lima Brandão, com quem matinha relacionamento afeti-
vo.
Com o intuito de guarnecer o imóvel em que residia, o
denunciado, afirmando não possuir conta-corrente,
requereu à vítima que esta adquirisse, em seu próprio nome,
mas em benefício do denunciado, determinados bens
móveis, cujo pagamento seria por este efetivado.
A vítima, juntamente com o denunciado, dirigiu-se ao esta-
belecimento comercial Casas Bahia Comercial Ltda. e
adquiriu, em seu próprio nome, diversos móveis, que
totalizaram a quantia de R$ 3.786,00 (três mil setecentos e
oitenta e seis reais), conforme notas fiscais de f. 08/10.
Em seguida, a vítima, a requerimento do denunciado,
adquiriu, em seu próprio nome, um veículo VW/Gol 1.0,
modelo 2002, placas HMS 3476, que seria utilizado pelo
denunciado, cujas prestações seriam por este pagas.
A vítima ainda adquiriu, em seu nome, mas em proveito do
denunciado, uma linha de aparelho celular, que seria por
este utilizada e cujas tarifas seriam por este pagas (f. 12/14).
No mês de setembro de 2002, o denunciado, além de não
efetuar o pagamento das prestações relativas aos bens
móveis, ao veículo e à linha de aparelho celular, as quais
eram de sua responsabilidade, abandonou o imóvel perten-
cente à vítima, levando consigo os mencionados objetos,
além de outros objetos que se encontravam no imóvel e que
pertenciam à vítima (f. 11) (f. 02/05).

Vindo à luz a r. sentença de f. 320/327, viu-se o
réu condenado nos termos da inicial acusatória, sendo-

lhe aplicadas as penas de 2 (dois) anos e 10 (dez) meses
de reclusão, em regime semiaberto, além de 30 (trinta)
dias-multa, vedados quaisquer benefícios.

Intimações regulares às f. 328, 333 e 344.
Inconformada, a defesa apelou (f. 333), requeren-

do a absolvição do acusado, “uma vez que pegou o
mobiliário comprado em nome de terceiro para si,
devendo o mérito ser discutido na esfera cível” 
(f. 334/335).

Contrarrazões (f. 346/350) e parecer (f. 359/364)
ministeriais pelo não provimento do recurso.

Conheço da irresignação, presentes os pressupos-
tos de sua admissibilidade.

A materialidade do crime está comprovada pelos
documentos de f. 13/26, pelo termo de restituição de 
f. 67, pelo laudo pericial de f. 68/69 e pelas declarações
da vítima e do acusado.

A autoria também é inconteste nos autos.
Malgrado tenha o réu, em juízo (f. 177/178),

negado a prática do delito, sua versão restou solteira nos
autos.

Inicialmente, destaco as declarações da ofendida:

[...] Ivan foi embora levando todos os bens que se encon-
travam no apartamento, assim como o veículo Gol, licencia-
do em nome da declarante, esta passou a procurá-lo, porém
infrutiferamente [...]; recebeu uma chamada telefônica, de
pessoa que se identificou como o Delegado de Polícia,
Alessandro, da cidade de Janaúba, informando que estava
com o veículo Gol em tela, apreendido, uma vez que cons-
tava impedimento no sistema sobre o mesmo [...] quanto ao
aparelho de telefone Vésper, esclarece que foi restituído
quando da entrega do veículo [...] quanto aos demais obje-
tos e bens nada recebeu ou mesmo sabe o destino [...] 
(f. 72/72-v., confirmadas integralmente em Juízo à f. 199).

No mesmo sentido, foram as declarações inquisito-
riais do acusado, que, naquela oportunidade, confessou
a prática do delito. Veja-se:

[...] realmente assumiu o compromisso de adquirir o veículo
em nome da Eliane, mas que seria o mesmo quem quitaria
a dívida, tendo feito isso na época, porque seu nome estava
no SPC, porém, parou de pagar as parcelas e até hoje esta-
va rodando com o veículo; [...] veio embora trazendo os
móveis; [...] que esclarece, ainda, que o telefone Vésper ora
apreendido nos autos por ocasião do mandado de apreen-
são pertence à Eliana, tomando também ciência de que será
entregue ao procurador da mesma [...] (f. 63/64).

Conforme anota Júlio Fabbrini Mirabete:

Como se tem assinalado na doutrina e jurisprudência, as
declarações do ofendido podem ser decisivas quando se
trata de delitos que se cometem às ocultas. São também
sumamente valiosas quando incidem sobre o proceder de
desconhecidos, em que o único interesse do lesado é apon-
tar os verdadeiros culpados e narrar-lhes a atuação e não
acusar inocentes. É o que ocorre, por exemplo, nos crimes de
roubo, extorsão mediante seqüestro, etc. (Processo penal. 2.
ed., p. 279).
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A propósito:

Nos delitos patrimoniais, geralmente cometidos na clandes-
tinidade, apenas com a presença dos sujeitos ativo e passi-
vo, a palavra da vítima é de suma importância para o reco-
nhecimento do autor (TACRIM-SP - 7ª Câmara - Rel. José
Habice - j. em 05.09.96 - RJDTACRIM 33/249).

Por outro lado, não merece prosperar a alegação
de que os bens teriam sido comprados por Eliana, mas
para o apelante pagar, circunstância que afastaria a con-
duta criminosa, limitando o litígio à esfera civil. Isso,
pois, restou claro que o acusado, tendo apenas a posse
dos bens, tomou-os para si, como se proprietário fosse,
deles usufruindo, sem a intenção de restituí-los ou pagar
à vítima o valor referente em dinheiro, incorrendo, assim,
no delito previsto no art. 168, caput, do CP.

Nesse sentido:

Na apropriação indébita o agente recebe a coisa de modo
lícito (justa posse), sem clandestinidade, violência ou fraude
e, ao depois, motu próprio, se intitula dono, em seu benefí-
cio ou de outrem. Na verdade, o que a lei pune é a
desautorizada inversão da posse: o agente cessa de possuir
alieno domine e passa a se comportar com relação à coisa,
como se fora o proprietário (TACRIMSP - AC - Rel. Silva Pinto
- Jutacrim 91/247).

Com tais considerações, conclui-se que o apelante
se apropriou de coisa alheia móvel de que tinha a posse,
praticando, pois, o crime previsto no art. 168, caput, do
CP, mostrando-se imperiosa, assim, a manutenção da
condenação operada na origem.

Quanto à dosimetria, correta a fixação das básicas
acima do mínimo, especialmente, devido ao grande pre-
juízo causado pelo réu à vítima.

Escorreito, igualmente, o incremento pela apli-
cação da agravante da reincidência (CAC de 
f. 127/128).

Não há qualquer causa de diminuição a ser con-
siderada.

Com fincas no art. 33, § 3º, do CP e consideran-
do-se a reincidência do réu, afigura-se adequada a
determinação do regime semiaberto.

Descabe a substituição da pena por restritivas de
direitos ou a concessão do sursis, por se tratar de
increpado reincidente (arts. 44, II, e 77, I, ambos do CP).

Com tais considerações, em consonância com o
parecer, nego provimento ao recurso.

Custas, ex lege. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES DOORGAL ANDRADA e HERBERT
CARNEIRO.

Súmula - RECURSO NÃO PROVIDO.

. . .

Apropriação indébita - Art. 168, caput, Código
Penal - Viúva que saca dinheiro da conta 

corrente do marido após a sua morte - Erro de
proibição - Alegação inaceitável - Extinção da

punibilidade - Afastamento - Crime configurado -
Conversão da aposentadoria do de cujus em 

pensão - Trâmites percorridos - Valor devido à
própria ré - Pena - Aplicação - Desnecessidade -

Princípio da subsidiariedade

Ementa: Direito penal.  Apropriação indébita em con-
tinuidade delitiva.  Absolvição reformada. Reconheci-
mento da prática delitiva. Afastamento do erro de
proibição.  Princípio da necessidade da pena. Desneces-
sidade de se punir, in casu, a acusada. Subsidiariedade. 

- A viúva de servidor público estadual falecido que saca
valores da conta dele (que ela administrava), pagos a
título de aposentadoria após o passamento, sabendo
que não devia fazê-lo, comete o crime de apropriação
indébita. 

- Afasta-se a hipótese de erro de proibição porque os
saques se deram quando a acusada, com grau de esco-
laridade superior e também servidora aposentada, já
havia percorrido os trâmites burocráticos necessários à
conversão da aposentadoria em pensão, sendo, pois,
induvidoso que tinha plena compreensão da situação em
que se encontrava. 

- Depois de constatado o fato punível e verificada a cul-
pabilidade do agente, cabe ao juiz, ainda, verificar a
necessidade concreta da pena. Se ela se mostrar absolu-
tamente desnecessária aos fins da reprovação e, notada-
mente, da prevenção geral e especial, não deve ser
imposta. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCRRIIMMIINNAALL NN°° 11..00007799..0055..118899114411-88//000011 -
CCoommaarrccaa ddee CCoonnttaaggeemm - AAppeellaannttee:: MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo
EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - AAppeellaaddaa:: MMaaggddaa MMaarriiaa BBaattiissttaa
RRaannggeell - RReellaattoorr:: DDEESS.. AADDIILLSSOONN LLAAMMOOUUNNIIEERR 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 5ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, sob a Presidência do Desembargador Alexandre
Victor de Carvalho, na conformidade da ata dos julga-
mentos e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL. 

Belo Horizonte, 9 de novembro de 2010. - Adilson
Lamounier - Relator. 


